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PRIMEIRO ADITIVO
CONTRATO Nº 067/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 067/2022, QUE ENTRE 
SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE O MUNICÍPIO DE SÃO 
ROMÃO/MG, E DE OUTRO O _ ALEX SANDRO COSTA DOS SANTOS 
10851082793-ME, CNPJ 28.862.980/0001-50 ATENDIDAS AS 
CLAUSULAS E CONDIÇÕES, RECIPROCAMENTE ESTIPULADAS E 
ACEITAS A SABER:

O MUNICÍPIO DE SÃO ROMÃO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. Eustáquio Martins, 1.111, Valdir Ribeiro, São Romão/MG, CNPJ nº 24.891.418/0001-02, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Meireles de Mendonça, 
doravante  denominado de CONTRATANTE, e ALEX SANDRO COSTA DOS SANTOS 
10851082793-ME, CNPJ 28.862.980/0001-50, sediada na Rua Flor de Maio, nº 38, Bangu, Rio 
de Janeiro-RJ, neste ato representado pelo Sr. Alex Sandro Costa Dos Santos, portador do CPF 
108.510.827-93 Residente e domiciliado(a) na Rua Flor de Maio, nº 38, Bangu, Rio de Janeiro-
RJ, aqui denominada de CONTRATADO, RESOLVEM celebrar este Termo Aditivo mediante 
as Cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

O contrato sem seu fundamento tendo em vista a homologação do PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO Nº 078/2022, DISPENSA Nº 021/2022, e em conformidade com inciso II do 
artigo 75 da Lei 14.133/2021, sem alteração de valores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1-É objeto deste Termo Aditivo, a prorrogação de vigência do Contrato 067/2022, que tem por 
objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de gestão de marketing digital para 
atender a demanda deste Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
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Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato pelo período de 12 (doze) meses, iniciando sua 
vigência no dia 17 de agosto de 2023 e encerrando no dia 16 de agosto de 2024, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA – DAS  DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato 067/2022.

São Romão/MG, 03 de agosto de 2023.

Marcelo Meireles de Mendonça.
Prefeito Municipal.

Alex Sandro Costa Dos Santos 
p/ Alex Sandro Costa Dos Santos 10851082793-ME
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